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RESUMO

O presente artigo objetiva analisar os limites entre o direito de personalidade e o uso marcário (direito de marca) no Direito da Moda, bem como busca-se discutir os anseios sociais existentes, advindas das constantes transformações do mercado da moda para maior proteção das criações, explorando, ainda, o estudo da semiótica jurídica vinculada ao comportamento do consumidor em detrimento da criação do que compreendemos por Trade Dress. Tem por fundamento a análise crítica do conceito de moda inserido no contexto histórico de cada época, da mesma maneira que estuda sua utilização como mecanismo de inserção social por parte do indivíduo na criação de um branding pessoal capaz de diferencia-lo em seu meio, cuidando para que haja a devida observância ao direito de personalidade. Utilizando-se sempre do método dedutivo de pesquisa, tendo em vista que se fundamenta na análise de conceitos preexistentes e, desta feita, para o alcance de seus objetivos, esta pesquisa baseia-se na abordagem de conceitos fenomenológicos, em virtude da observância das transformações sociais e comportamentais traduzidas pelo segmento da moda.
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THE FASHION LAW FROM THE PERSPECTIVE OF THE CONSTRUCTION OF PERSONAL IMAGE AND ITS IMPLICATIONS IN THE SOCIAL REALM


ABSTRACT

This article aims to analyze the limits between the right to personality and the trademark use (right to trademark) in Fashion Law, as well as seeking to discuss the existing social anxieties, arising from the constant transformations of the fashion market, which aim at a greater protection of creations. It also explores the study of legal semiotics linked to consumer behavior to the detriment of the creation of what we understand by Trade Dress. It is based on the critical analysis of the concept of fashion inserted in the historical context of each era, in the same way that it studies its use as a mechanism for social insertion on the part of the individual in the creation of a personal branding capable of differentiating them in their environment, making sure that there is due observance of the right to personality. Always using the deductive research method, considering that it is based on the analysis of pre-existing concepts and, this way, to reach its objectives, this research is based on the approach of phenomenological concepts, due to the observance of social and behavioral changes translated by the fashion segment.
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1 INTRODUÇÃO

O presente artigo visa analisar como a evidente ascensão da moda fez surgir a necessidade de proteção do seguimento, sobretudo no que diz respeito à produção e ao resguardo da propriedade de criação. Podemos compreender a moda como a interação de três sistemas dinamicamente estruturados, a saber: sistema-matéria; sistema-imagem e sistema-discurso. O sistema-matéria pode ser entendido pelo vestuário propriamente dito. O sistema-imagem trata da produção visual do vestuário. E, finalmente, no sistema-discurso têm-se as falas do vestuário, a mensagem que este transmite para aquele que o observa. Os três sistemas interagem continuamente e se relacionam necessariamente à dinâmica socioeconômica e cultural da sociedade como um todo e em suas partes. 
O Fashion Law ou Direito da Moda vai avaliar todos os impactos e todas as relações jurídicas, bem como os reflexos nos outros ramos do direito causados pela indústria da moda. É na propriedade intelectual, contudo, que o Fashion Law tem suas criações protegidas.
Considerando algumas peculiaridades da moda, como a sazonalidade das coleções, o conceito de tendência, as diferenças e limites entre os produtos inspirados e as cópias desautorizadas, têm levado os operadores do direito à reflexão, no sentido de que os instrumentos jurídicos já estabelecidos à proteção genérica das obras não seriam propriamente adequados a esse ramo que é sui generis.
À vista disso, surge no Brasil a discussão acerca do Trade Dress, um conceito criado nos Estados Unidos que consiste no conjunto das características e elementos visuais que identificam determinado produto ou, de forma mais abrangente, vinculam toda uma marca, revelando a forma como são reconhecidas no âmbito social. Estas impressões que cumprem o Trade Dress devem ser individuais e únicas, de forma que causam no consumidor um reconhecimento imediato da procedência daquilo que lhe é ofertado.
Nesse sentido, o Direito Marcário tem como regra geral a obediência ao Princípio da Especificidade[footnoteRef:1], objetivando a criação de um signo capaz de indicar a propriedade e impedir a confusão do consumidor com aquilo que está disponível no mercado, diferenciando o produto e, inclusive, causando um impacto maior de interesse na aquisição, pois uma vez que  torna o produto  imediatamente reconhecível, ele cria uma tendência ou um modelo atemporal de uso e ambos são exemplos de pretensões da moda: tornar o indivíduo consumidor um objeto vinculado da própria marca.  [1:   Princípio da Especificidade: Consiste na apresentação de determinado produto ou serviço disponível no mercado capaz de diferenciá-lo, impedindo a confusão por parte do consumidor.] 

Sendo assim, esta pesquisa dedicou-se a observar como os impactos da ascensão do mercado da moda fazem nascer a necessidade de uma maior proteção legal para as confecções que estão sendo disponibilizadas no mercado, bem como, passando pelo estudo da Semiótica de Saussure, identificar como as marcas criam signos e características específicas que se tornam mecanismos de diferenciação comercial, resultando, pois, na manifestação de um Trade Dress exclusivo, lhe assegurando, portanto, direitos de propriedade. 
Isto posto, cumpre destacar que o principal objetivo deste artigo é discutir a natureza jurídica do Fashion Law e seu mercado em ascensão, observando a implicação do direito marcário e da propriedade industrial com as patentes advindas do Trade Dress, bem como, baseado no estudo da semiótica jurídica, observar os impactos sociais causados pela relação entre a autonomia da vontade do indivíduo e sua objetificação imediatamente vinculada ao tornar-se usuário consumidor.
Para tal, contará com o método dedutivo de pesquisa, tendo em vista que se fundamenta na análise de conceitos preexistentes e, desta feita, para o alcance de seus objetivos, esta pesquisa baseia-se na abordagem de conceitos fenomenológicos, em virtude da observância das transformações sociais e comportamentais traduzidas pelo seguimento da moda.

2 CONCEITO E CONTEXTO HISTÓRICO DA MODA

A palavra “moda” advém do latim e significa “modo”, “costume” e “comportamento” sendo usualmente empregada com o surgimento da burguesia na Europa, mais precisamente na ascensão do período Renascentista. Até então, o vestir-se estava inerentemente vinculado a um mesmo estilo caracterizado pelas circunstâncias sociais da mentalidade dos períodos históricos anteriores. Somente ao final da Idade Média, com o intuito de agora, portanto, utilizar-se da vestimenta como mecanismo de diferenciação de classes, é que a sociedade passa a compreender a moda como sendo um elemento de construção da identidade de um grupo específico, refletindo a personalidade deste e sua adaptação à época e às necessidades climáticas. 
Na transição entre a Idade Média e o Renascimento, a sociedade era dividida por estamentos sociais. Para o conceito de moda, nos importa compreender que a Nobreza era a detentora de poder, influência e de muita consideração, mas, em contraponto, quem detinha o poder aquisitivo e ficava cada vez mais rica era a Burguesia e, consequentemente, mais preocupada em ostentar uma imagem semelhante à que os nobres apresentavam na sociedade, começaram a copiar os elementos distintivos na vestimenta da referida classe social que, até então, ainda era superior à burguesia. A nobreza, por sua vez, preocupada em não causar uma mistura de classes e ser confundida com o grupo social que estava começando a se formar e ganhar força, tenta criar mecanismos e códigos internos de diferenciação que mudavam rapidamente ao passo que a burguesia tentava imitar. Desse modo, é que temos por início a característica da sazonalidade da moda e dos vestuários, bem como a criação das regras de etiqueta e comportamento. 
Essa questão social ainda existe, mas atualmente está mais fortemente relacionada a conceitos, preferências e movimentos sociais. Isto implica dizer que o comportamento referente a períodos históricos específicos e as mudanças na humanidade são os principais fatores que dão mobilidade à moda.
Na segunda metade do século XIX, surge a alta costura sugerindo que uma roupa com recortes, aplicações e tecidos específicos, assinados por seu criador proporcionava um status diferenciado e mais seletivo, uma vez que alia a reputação do criador no mercado com a particularidade da criação. Ademais, surge o movimento do prêt-à-porter (pronto para vestir) em que roupa já não era mais feita sob medida, mas em grandes quantidades, com tamanhos previamente padronizados, acarretando o surgimento dos grandes magazines e, consequentemente, no barateamento das peças. 
Na atualidade, em contraponto, existem ambos os movimentos: o Slow Fashion (moda lenta) caracterizado pela criação distintiva e particularizada, apegada às macrotendências, com produção pormenorizada e, ainda, o Fast Fashion (moda rápida) como sendo a produção em massa, apegada às micro tendências mais rápidas do mercado e, por ser produzida em grande escala, torna-se mais acessível.
A moda é, portanto, a utilização da roupa enquanto indumentária apropriada para cobrir o corpo somado às intenções específicas do indivíduo enquanto o seu estilo, refletindo nele o tempo e seus aspectos sociológicos, comportamentais e políticos. 

3 FASHION LAW E O TRADE DRESS

Considerando que o Fashion Law (Direito da Moda) surge na Propriedade Intelectual como uma resposta aos rápidos e efêmeros avanços das criações no âmbito da moda social objetivando proporcionar um resguardo específico daquela criação comercializada, compreende-se que, embora não seja ramo autônomo do direito, é o segmento responsável pela resolução dos conflitos que ocorrem na moda e no design e tem ganhado cada vez mais espaço nas discussões jurídicas. 
Partindo da perspectiva, também, que uma marca pode alicerçar todo os seus produtos em circulação sobre uma característica gráfica, nominal ou estética específica, esse conjunto indubitavelmente resulta na formação de um Trade Dress que nada mais é que os elementos capazes de, na observação pelo consumidor, serem vinculados imediatamente à marca causando distinção, podemos atestar que este resultado, além de movimentar as relações de disputas comerciais, resulta na sociedade um desejo de consumo embasado pela exclusividade e credibilidade social que o produto passa a carregar consigo.
Segundo Barbosa (2011, p. 09):
Por Trade Dress podemos entender o conjunto de cores, a forma estética, os elementos que compõem a aparência externa, como o formato ou apresentação de um produto, estabelecimento ou serviço, suscetível de criar a imagem-de-marca de um produto em seu aspecto sensível.

De acordo com Gusmão e d’Hanens, (2012, p. 591) este instituto “configura um vínculo entre o empresário e o consumidor, levando este último a optar pelo produto ou serviço baseado na memória da aparência ou da roupagem que os identificava em experiência satisfatória passada”. 
Considerando que somos seres sociais e que, em um primeiro momento, nossa interação é impactada pelo aspecto visual, uma vez que antes de sermos ouvidos, nós somos vistos, a vestimenta passa a ser, à vista disso, o primeiro elemento a ser analisado pelo outro, bem como, reflete a imagem da forma como queremos ser percebidos em sociedade.
Indubitavelmente, vale considerar, pois, que os trajes e adornos, bem como todos os seus atributos capazes de caracterizar aquele que os utilizam tornou-se, ao longo de todo o processo histórico atravessado pelo o que compreendemos por moda, um instrumento capaz de criar uma mesma imagem-marca identificadora da aparência externa semelhante ao que o instituto do Trade Dress representa para uma marca, capaz de denunciar seus ideais, preferencias e intenções. 
Em consequência disto, este vínculo entre a marca, o seu Trade Dress e o consumidor, na medida em que é intensificada a propagação da imagem criada e esta é absorvida no mercado pelo consumo, fica tão sólido que o indivíduo está cada vez mais se apropriando, ainda que inconscientemente, da simbologia criada pela marca e seus impactos sociais que resulta causando a sua própria despersonalização e torna-se uma alegoria simbólica daquilo que inicialmente fora pretendido pela firma. 

4 SEMIÓTICA

Pode-se entender por semiologia, na teoria defendida por Saussure, como uma ciência ainda maior do que a linguística, visto que seria uma forma de comunicação através de representações e significações, sendo parte de uma estrutura maior que está fazendo funcionar esta estrutura. A primeira impressão que o indivíduo passa a ter do signo que ele analisa, é o que ficará sendo associado quando, em outras oportunidades, voltar a ter contato, a relação do signo significante com o objeto que está sendo significado, para Saussure, de acordo com um princípio fundamental para essa relação, que é o Princípio da Arbitrariedade, ou seja, não existe uma motivação prévia entre o signo e o significado, existe todo um contexto visual, usual e linguístico que, culturalmente, fará com que o signo transmita uma mensagem específica que será fruto de uma “convenção social”, de uma arbitrariedade.
Na moda, o conceito da semiótica é aplicado no instante em que uma marca projeta em sua imagem alguma característica de diferenciação, refletindo para o consumidor uma ideia de exclusividade, cuidando para que o signo criado sobre o produto resulte em aspectos positivos e, por sua vez, despertando o maior desejo de consumo. 
Sendo assim, com o surgimento da necessidade de tentar identificar determinado signo, somam-se a estes os conceitos de identidade, comunicação e imagem da marca.
 “Neste sentido, a imagem de uma marca será o resultado da interligação entre as estruturas mentais do consumidor e as ações de marketing destinadas a capitalizar o potencial contido no conhecimento da marca, gerando assim valor. ” (RUÃO; FARHANGMER, 2000, p. 2-6). 
Em outras palavras, no âmbito do consumo da moda, as significações criadas por uma marca serão capazes de incidir diretamente na projeção do indivíduo em sociedade, uma vez que a carga simbólica do signo criado por determinada marca gera interesse para o consumidor pelo fato de identificar algo também reconhecido por todo grupo e, na mesma perspectiva do que acontecia entre as classes sociais no período de transição entre a Idade Média e o Renascimento, será utilizado como ferramenta de distinção de outros grupos ou pertencimento aos que compõem o público alvo dos interesses iniciais do objeto significado. 

5 CASO LOUBOUTIN x YVES SAINT LAURENT

	Para vislumbrarmos melhor a força que um Trade Dress possui, bem como quando este é incorporado tão fortemente no mercado que, segundo a teoria defendida por Saussure, começa a transmitir uma espécie de signo distintivo para determinada marca, ilustro essa pesquisa com o caso emblemático entre o designer Christian Louboutin e a grife internacional Yves Saint Laurent em abril de 2011 que, na ocasião, devido a grande repercussão e impacto comercial, marca o surgimento do Direito da Moda e traz consigo a discussão de marcas e patentes, do mesmo modo que desperta o reconhecimento para a necessidade de uma maior e mais incisiva proteção jurídica no Direito da Moda e suas criações. 
A grife de Christian Louboutin foi fundada no ano de 1991 em Paris e posteriormente foi expandindo e criando forças em outras cidades do mundo. A partir de 1992, o designer, especializado em sapatos de luxo, passou a dedicar sua produção exclusivamente a sapatos femininos de alto padrão com uma característica peculiar: solados revestidos com a cor vermelha. Uma inspiração advinda dos calçados supertrabalhados do Rei Louis XIV, monarca francês mais conhecido como “Rei Sol” que, na época, saltos vermelhos eram considerados status distintivos reservado à aristocracia. 
Com essa estratégia ousada, a empresa de Christian Louboutin cresceu no mercado de luxo, tornando-o conhecido como o designer dos solados vermelhos. Em 2008 chegou a registrar sua criação no órgão americano competente que seria o USPTO, sendo o registro concedido na caraterística de “design de sapato feminino de luxo”, tornando-se o titular da ideia de atribuir solados vermelhos à sapatos de salto alto feminino. 
Em 2011, a disputa contra a também grife de luxo YSL se consolidou no instante em que a mencionada marca comercializou um modelo de salto alto feminino com atributos monocromáticos na cor vermelha, ou seja, todo o modelo fora confeccionado utilizando-se do tom de vermelho intenso, inclusive o solado. Situação na qual, para o designer Christian Louboutin, vinculava diretamente às suas criações (Figura 1).
	[image: ]
Figura 1: Sapato de sola vermelha de Christian Louboutin vs. Modelo monocromático comercializado pela YSL.
Fonte: Folha do Estado da Bahia.

O caso foi julgado na corte americana e, como já mencionado, abriu espaço para a discussão acerca do que entendemos hoje sobre o Fashion Law, termo criado em 2006 pela professora criadora do Fashion Law Institute, localizado na Fordham Law School de Nova Iorque, Susan Scarfadi, que é referência internacional acerca do tema. 
No que entendemos por um Juízo de primeira instância, Christian Louboutin perdeu a ação mediante o entendimento de que uma cor específica não poderia ser apropriada como um signo distintivo de uma marca na indústria da moda, determinando, inclusive, que o registro feito em 2008 fosse cancelado. Ao recorrer, porém, ao que entendemos por um Juízo de segunda instância, foi reconhecido que a Louboutin era sim a titular da característica distintiva do solado vermelho em sapatos de luxo, mantendo, pois, o registro antes concedido. À YSL, em contraponto, foi permitido a comercialização de seus modelos, desde que estes sejam inteiramente monocromáticos.
Percebe-se, então, que as criações do designer da Louboutin têm respaldo legal não com a apropriação da cor vermelha, mas sim na simbologia criada pela utilização reiterada desta cor em todos os solados de sua confecção. Criou-se, portanto, um ícone capaz de distinguir o produto perante todos os outros que são comercializados na concorrência. 

6 IMPACTO SOCIAL

Compreendendo que o Trade Dress desenvolvido por uma marca deixou de ser meramente uma característica simbólica de exclusividade e passou a ser um elemento que agrega valores culturais a um produto e, quando consumido, esses valores serão acrescidos na vida do consumidor fazendo parte, inclusive, da sua imagem pessoal e influenciando a forma que esse indivíduo é percebido em sociedade, é possível, portanto, vislumbrar que toda a estrutura simbólica construída por uma marca incidirá também na vida daquele que a consome e, vale ressaltar também que, com a globalização e o avanço tecnológico, as oportunidades de consumo estão cada vez mais facilitadas e, consequentemente,  mais desenfreadas, da mesma maneira que, com a relevância das redes sociais nos dias atuais e o desejo crescente pela exibição daquilo que se consome, haja vista que irá incidir diretamente na formação da sua imagem pessoal para um determinado espectador, os indivíduos gradativamente vão se tornando reféns das marcas, daquilo que consomem e, sobretudo, da mensagem que o produto ofertado transmite.
Outrossim, o sujeito consumidor, ainda que inconscientemente, acaba se despindo de sua originalidade e conceitos pessoais e tornando-se uma vitrine viva da própria marca na qual virou usuário pelo desejo de tomar para si as atribuições que aquele produto carrega, sem considerar, pois, sua objetificação e, neste momento, começa a surgir o conflito entre o Direito de Personalidade, o uso marcário e a expectativa de retorno simbólico depositado no produto consumido. 

7 DIREITO DA PERSONALIDADE
Ter direito sobre a sua personalidade, implica dizer que ao indivíduo é resguardado o controle sobre todos os aspectos constitutivos de sua identidade. A identidade pessoal, por sua vez, é constituída por inúmeros elementos caracterizantes do indivíduo como suas características físicas, seu nome e, inclusive, a imagem que se deseja transmitir no convívio social, promovendo a defesa de sua essencialidade e dignidade, bem como a sua liberdade de escolha, tornando-se, portanto, um direito irrenunciável e intransmissível.
Promulgada logo após a redemocratização do Brasil, a Constituição Federal de 1988 (CF/88) parte da premissa de que todo poder emana do povo e, com isso, se destaca por seu ideal democrático, defensor da cidadania e das garantias individuais. Embora a democracia brasileira seja jovem, a referida Carta Magna vigente é considerada a mais completa das constituições da história do Brasil, sendo, pois, apelidada por constituição cidadã. 
As garantias individuais, elencadas no artigo 5º da carta constitucional de 1988, versam sobre direitos privados fundamentais que são erga omnes (para todos), bem como são indisponíveis e é nesta perspectiva de prerrogativas defensivas que está alicerçado o direito de personalidade e todos os seus desdobramentos. 
No Código Civil Brasileiro de 2002, em contraponto, o legislador dedica um capítulo inteiro para os Direitos da Personalidade especificamente, haja vista que são de extrema importância para a inclusão do indivíduo em sociedade e, ainda, para sua inserção nas relações jurídicas.
 À vista disso, o artigo 2º do Código Civil de 2002 aduz que a personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida, instante em que o indivíduo passa a adquirir direitos e deveres básicos, sempre com o respaldo constitucional de sua inviolabilidade. A partir do artigo 11 e seguintes, até o artigo 21 do CC/2002, estão dispostos os Direitos da Personalidade e, inclusive, a previsão da possibilidade de exigir que seja cessada a ameaça ou a violação a esta garantia e que lhe seja assegurado o direito reclamar por perdas e danos, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

7.1 Direito à imagem

Acerca dos direitos da personalidade, o que está vinculado diretamente ao nosso presente estudo é o direito que diz respeito ao uso e vinculação da imagem da pessoa. 
Com respaldo legal na Constituição Federal, bem como no vigente Código Civil brasileiro, a garantia da imagem é consagrada como um direito de personalidade autônomo do qual todas as pessoas gozam e que é essencial para a projeção do indivíduo na vida em sociedade, compreendendo toda a construção de sua identidade, desde aspectos fisionômicos, indumentários e, portanto, concretos do ser, bem como os aspectos abstratos, que são as reações, as atitudes e o gestual vinculado ao comportamental que é intimamente subjetivo. 
Partindo da perspectiva que a preocupação com a imagem pessoal existe com a finalidade de garantir que toda pessoa preserve sua respeitabilidade e boa-fama, bem como possa discernir acerca da sua concepção de honra, o Direito da Imagem tem previsão legal além dos direitos da personalidade. Também resguardado pela Constituição Federal e pelo Código Civil Brasileiro, o Direito de Imagem pode ser encontrado no ordenamento jurídico nas seguintes fontes: 

Constituição Federal de 1988, Artigo 5°:

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
V – É assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;
X – São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; ”.


Código Civil de 2002:

“Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se destinarem a fins comerciais”.

8 O DIREITO DA IMAGEM E O USO DA MARCA

Por ser a forma primeira de vinculação com o mundo exterior, a imagem pessoal é capaz de criar impressões que repercutem sobre o indivíduo antes mesmo que ele fale por si, uma espécie de Branding pessoal, isto é, uma marca individual, uma ferramenta exclusiva capaz de determinar ao seu público claramente quem você é e o que tem a oferecer. 
Todos os elementos indumentários utilizados pelo indivíduo serão responsáveis por transmitir alguma mensagem prévia na sua própria imagem, por isso, inclusive, é importante ter autoconhecimento e saber aquilo que se quer transmitir, bem como ter ciência do que cada indumento e acessório projeta e se isto, portanto, lhe convém.  
Com o avanço dos meios de comunicação através das novas tecnologias, da globalização e, consequentemente, das novas ferramentas de marketing através das mídias sociais, surge muito fortemente eficaz para as marcas o mecanismo de vender o seu brand justamente atrelado ao branding pessoal que o consumidor deseja construir para si. 
Dessa forma, através da projeção de impacto que o signo criado pela marca agrega e da sua capacidade em ser tornar um desejo no seu público alvo, utiliza-se da imagem do consumidor como uma espécie de vitrine viva para projetar nos demais que ainda não o possuem uma sensação de irresistibilidade frente ao produto comercializado dotado de signos que vinculem diretamente às intenções da marca.
Situação na qual nem sempre passa a ser positiva para o indivíduo que, de forma desenfreada e inconsciente, passa a ter por desejo vincular à sua imagem pessoal somente aquilo que as marcas com grande projeção são capazes de transmitir com seus signos irresistíveis, ou seja, ele passa a se despersonalizar daquilo que lhe é inerentemente característico: sua imagem e adere, portanto, a uma objetificação social. 
Este raciocínio entre o uso imagético e o poder midiático de controle foi a base para a teoria defendida por Guy Debord em seu livro Sociedade do Espetáculo, publicado em 1967. Para ele, após a revolução industrial e a globalização, o mundo se voltou para a criação da imagem como produção da realidade, passou a depender dela para causar algum impacto e isso, em seu entendimento, seria uma forma de controlar as pessoas.
Para Debord, estamos vivendo uma era de dominação das imagens, haja vista que elas passam a exercer um controle sobre as pessoas. Aos adeptos da teoria, ela nunca esteve tão fortemente válida, pois nos dias atuais, através da internet, o indivíduo se sente participando, criando e publicando sua imagem para os outros verem e vive uma confusão entre a ficção e a realidade, se colocando em um mundo fantasioso e, dessa forma, controlado por aquilo que os grandes veículos desejam projetar. 
Em contraponto, considerando que as relações sociais são definidas pela interação de grupos e que estes se reconhecem, em um primeiro momento, por aquilo que lhe é visualmente apresentado, a criação de um branding pessoal é necessário, sobretudo, para a inserção social do indivíduo e para que este seja reconhecido, possibilitando a criação dos seus vínculos com aqueles que mais se aproximam do que lhes convém e que serão reconhecidos mediante a imagem transmitida pela sua personalidade, garantia que lhe deve ser, portanto, assegurada inviolavelmente e cada vez mais de forma incisiva. 

9 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nota-se que a utilização da moda como mecanismo de diferenciação social não é uma realidade atual. Em épocas em que a sociedade era dividida em estamentos e a disputa entre as classes sociais era ainda mais evidenciada, a vestimenta era o instrumento capaz de segregar os indivíduos e, consequentemente, diminuir a possibilidade de transição. 
Com a revolução industrial, o advento da globalização e, dessarte, a maior acessibilidade em relação ao que, no momento, se compreende por moda facilitado com o surgimento dos conceitos de “fast-fashion” (moda rápida), bem como, por sua vez, a maior oportunidade de consumo, há a possibilidade de maior interação social. A moda deixa de ser, em um primeiro momento, o recurso capaz de impossibilitar a transição e o contato social. 
 Em uma perspectiva Hobbesiana, cuja o homem é possuidor dos mesmos desejos e, por conseguinte, surge a necessidade de busca desenfreada para obtê-los, podemos enxergar o alicerce das intenções objetivadas com a criação de um Trade Dress para uma marca que tem por finalidade ser consumida.
Despertar o desejo no consumidor é o passo primeiro para garantir um Brand capaz de influenciar. Em contraponto, para o indivíduo que consome, construir um branding pessoal dotado de personalidade e manifestação da vontade individual é o meio capaz de impossibilitar que o consumismo desenfreado da atualidade acabe despersonalizando-o e, inconscientemente, viole garantias individuais irrenunciáveis e intransmissíveis. 
Reconhecendo, ainda, tamanha influencia que o Trade Dress de uma marca é capaz de incidir, sobretudo, no que compreende ao ramo da moda e suas implicações no âmbito social, é necessário que as discussões acerca dos métodos de proteção sejam ampliadas na legislação brasileira, uma vez que, atualmente apenas pode ser avaliada na esfera da concorrência desleal.  
Considerando, por fim, que o Direito existe para tutelar as transformações sociais e a moda, por sua vez, é uma expressão do homem, bem como também está em constante transformação refletindo a mentalidade de uma geração e suas características culturais, o Direito, portanto, deve proteger o incentivo, a criação e a manifestação das vontades individuais. 
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